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:Ar. 15. As... resoluções da directoria ser-io
tomadas por maioria dos directores present-s

s3ssão, pértencendo ao presidente o voto de
qualidade em CáS03 de empate.

Art. 16. Em casos de vaga do togar de di-
rectorzs que estiverem em exercicto, Os ou-
tros directores chamarão um accionista -para
preencher a vaga até á primeira reunião da
assemblea geral que o substituirá. - 	 • .

Art. 17. O director que abandonar o exer-
cicio durante mais de ,res mézes. • sem causa
reconhecida pelos directores, ehte,ndese que
resignou o cargo. • -

.Art. • 18. O-director-gerente do Hotel e Cas-
sino terá 1:000$inensaes e os outros directo-

' res terão Q vencimento mensal de 5 11:4 , Cada
itin aióm da porcenta,gem designada
art. 32.

'Art. ,19. Cada director garantirá a sua re-
sporiSabilidade Com' 100 ticçoes caudonadas . Se-
gnndo . a determinação das leis. - ^ • . 	 ' •

• CAPITULO 111•

. itycncia. bancaria e de eilcommendas,	 •
Art. 20. Haverá em Caxambú uma agencia

bancaria que terá por fim :
,a) Satis'azer •cartas de credito aberto no es-

criptori6 central; com as condições de segu-
rança que este tiver exigido, e medeant3 con-
dicii6 ajustada.

ib) Receber dinheiro em conta corrente para
ser entregue aos depositant:s em Ca,xambú
ou ah Rio de Janeiro. : não vencendo, porém,
juros desde que os saques sejam antes de
2 mezes.

Para.grapho unico.. O regulamento .especial
dará preceitos que devem reger esta • secção.

Art. 21- A agencia de eixo/metidas. e ba-
gagens-, trm porfia, a compra c13 quaesquer
Ojec`os no Rio de eTaneiro, para serem en-
viado aos hospedes dó hotel.; e expedição de
bagagens e serviços analogos entre Rio de Ja-
neiro e Caxambü, e vice-versa, de4inados
eimmódidade dos • hospedes,. medeante retri-
lição ajustada.

CANTU 'IV
• As&e;iaVda ge,•al

Ari, 22. As assembléas gera.es ordinarias
extraordinadas constituem-se e deliberam

pela ferina do decreto de 4 do corrente mez
de julho, segundo os actos para que ^tenham
sido convocadas : •

.Art:'23. Cada 5 acções dão direito a um
voto, e qualquer numero delias não dá direito
a mais de 50 Votos..	 ' •	 •

Art. 24. A • assem btén, geral ordiPInia será
convocada no fim de cáda armo social; ^o qual
lindará em 30- de jimbo de cada a nno, devendo
effectuar-se a assembléa durante . ô mez de
julho.

Art. 25. Só pode ser admittdo a votar nas
assi mbléas geraeá, o soclo quite das entradas
de capital que tenham sido chamadas ante;
riormeá te.' " • '^" •

C.s.PITULO v -
C /2 çpl/t9 lised

Art. G. Q eonsilio . fiscal é composto de tres
accionisas 'possuidores de 50 acções pelo me-
uá - pai-a entrarem em e.xercicio, e de tres
stipplentes • qüe . serão Lambem accionistas, e
que 'pára entrárein em • eXercielO DOS-31111,U
igual numero de açções."

Art.27. AS funeções do conselho •fiscal são
as determinadas to decreto citado e /em cada
mepbro em exercido o henorario mensal de
1•50;000.
• Art. 28. Só Ode ser membro do Conselho

fiscal effectivo o acionista domiciliado na-
da companhia, e ausentando-Se sem (ic-

em/ o da director:a será subtitiddo pelos ^sup-
plenteS na Sua classiticaçã,h.' •	 •

CAPITULO VI

Fnalo de re,':ere2 e d;:videndo$ -
-• Art. 29. A companhia dará dividendo de
12. " 1. ao atino que serão pagos trimestral-
ment,P, a. contar do inicio de suas operações.
•_ Art. 30; IlaVera um fundo de "reserva ccin-
stittlido com 5 u/ dts lucros liquidas tránes-
trainiente, até CoMpletar •30°/,; do . eapital.^ ' •

Art. 31. Quando' não . se liquide lucro suffl-
ciente para preencher integralmente ás quotas
determinadas nos arts. 29 e 30,-deduzir-se-hão
integralmente á 12 • °/. para dividendo, e pas-
sando o Saldo ao 'fundo de 'reserYa.	 :

Art.--32. Dos' Iticrds liquides; retiradas quo-
tas do dividendo •e'do fundo de reserva, per-
CeberãOos t,TOS,: direetores 10 0 /,; • repar lida-
mente como • gratificação pro labore.; e O res-
tante .será sempre divillido como lionas aps

áccionistas, que os receberão conjuntamente
com os respectivos dividendos de 12 0/..

"	 Divos:0es c,eraes e transito rias

Art. I." Como excepção ás disposições destes
estatutos a prinrira directoria- que tem de ad-
ministrara sociedade durante os seis primeiros
annos é cameosta dos accionistas:

-•. Roberto Tavares, pres'dente.
João Baptista- -Viatura .Drumand,- 'director

thesoureiro»	 •	 • "—	 •
-João Carlos Vieira Ferraz, direcáor gerente.
Art. 2.° O conselho, fiscal	 supplentes que

tem 	 d3 ,funecionar. até a" sessão antival
assembléa geral odiriaria é • 'ebni.P.Osa, dos
accionistas:	 • •--

Luiz Andrade, Antonio V. Dansinberg e
João Man-Atine • Faria, • Pereira; supple,ntes:
Victor Rodrigues Silva, Francisco Ferreira
Campos Junior e Bento Martins da Rocha.
. Art. 3.° A administração fica autorisada, a
ajustar e pagar as- desp3zas de incãrporação e
instai ação; e bem assim a, -contra-01r alteerar
ou raUcar quaesquer , eontraptos • reativos
á03 fins da 'companhia.	 *	 ,

.Art 4.° A reforma destes estatutos dentro
do periodo dos primeiros 6 aunos de sua adrrii-
nistração, oil'o pode abranger a dos arts. 32 e
do 1." destas disposições gemes.

O accionistas abaixo assignados reconhecem
çstes estatittos como lei que regerá os seus
direitos e deveree em quanto não /Wein alte-
rados pelos 'meios legaes,.•'
' Art. 5, 0' Os -. casos omissos nestes estatutos
serão regulados pela .1e1 em ^vigor das socie-
dades anonymas.

( Seguem-se as assignaturas dos Srs. aceio-.

ACTA DA, REUNIÃO EM ASSE:UM -Á:A	 DOS.	 .
ACCIONISTAS

'Aos Ires dias do mez de fevereiro de 1892,
achando-Se presentes, em virtude^ de'con ve-
Cação' feita pela imprensa, ás 11 horas da ma-
nhã, nesta eidade .de *S. • Sebastião do Rio de'
'Janeiro e salão 'do predio • n. 42 á rua do Ou-;
yidor, accionista' da cómpanhia Grande Hotel
João Carlos e Cassino, ern.Caxambn, represen-
tando, com a soturna de 3.450 acções; mais de.
dons terços do respectivo capital, 'assuiniu a
PreSidericia interinadi 'reunião o' accionista'
incorporador .João- Carlos Vieira Ferraz, que
declarou bestai/tida it a,s'semblea geral,'Borrvi-
dando em seguida á assemblea a eleger o seu
presidente: •-• •

Acclainado presidente da a.ssembléa o accio-
nista coMmendador RObertó • Tavares, foram
por este convidados • para a ' li
mesa, becupando os' Iogares 'de 1 0 e 2''Sécre-
tarjes. Os. accionistas• Dr: Pedro' Nblasco Pe-.	 .rbira da Cunha e Luiz de Andrade.

Assim constituidae• a mesa assembiéa ge-
ral,—presidente, commendador Rpberto Tara-

s. I" secretario; • Dr. Pedro Nolaséo Pereira
da Cunha, 2 ,- Secretario; Luz de Andrade,--
o Sr: presidente que,- posto fosse conhecido
da assembléa, visto constar dos amam-mios' pu-
blicados pela imprensa, 6 motivo • da reunião,'
dava a- palavra. ao:3' Srs. iricorpgradores Para
que desenvolvessem,. 'de accordo 'Com as dis-
posições de lei citadas nos referidos aimuncies;
a meteria da convocação. •	 •	 '
^ Usando da pa,avra„' éni nome dos incorpara-
dores, o accionista e inCorparádor João Curtos
Vieira Ferraz, declarou: que depois de ass:gna-
dos os estatutos da companhia, feitio deposito
da decima parte d'o capital, ' e preenchidas as
dm;i-s formalidades da lei para a‘copelititição
da companhia, fora 'chamada a sita attenção
para' a- denominação '• dá '- 	 chiripanhla

NOMES, PROFISSX0 E MORADAS DOS ADMINISFRA,
DORES

Commendador Roberto. Tavares, banqueiro,
Vaqueta:

João Baptista rianna Drummond, capita-
lista. Capital Federal; rua Barão dé MeSquita,. 
n. 112.*	 •	 •-• •

João Carlos Vieira Ferraz, capitalista mora-
dor' em Caxambú. '	 '

N. 1097. — Certifico que foram archivados
hoje nesta repartição, Sob n. 1697, em virtude
de despacho da Junta C,ommercial, os estatutos
da Companhia 'Grande Hotel e Cassino, em
Caxanihn, COID 03 demais documentos 'constitu-
tivos exigidos pela lei., 	 •

'Sobre tres estampilhas, representando o va-
lor de cinco mil e quinhentos . réis, -éstaVa o
seguinte:

Secretaria da Junta Commercial da, Capital
Federal, 4 de fevereiro d3 1992: • O otlicial
maior, Minaè/ do .Naseimento	 ;' •

Achava-se com o carimbo da Junta Com-
mercial.

Rió de Janeiro----'IMp-rè risa	 1892.

pistas )
,

'fazendo-se-lhe ver que a Junta Commercial
não podia d3 modo algum archivar os estatii-,
tos e mais papeis, sem alteração ou modificação
na denominação da • ^companhia .

Effeetivament3 reconhecera a procedencia
do aviso: a disposicão l egal era de ordem á não
admittár duvida, e assim é 'concebida: 	 •

«As campanhias anonymas designar-se-hão
par uma denoMinação particular ou 'pela in-
dicação do seu objecto, não lhes sendo permit-
tido ter firma ou razãO Social, nein-incluir-na
designação o nome, por' extenso ou abreviado
de um aecioriista>i plecreto11. 916 de ?Á de •oit-
Obro de /890; • art: 4"). •

'Aletii da disposição transcripta . , occorre que
o Ministerio 'da Jtistiça, • eia aviso de 17 de A-
lho de 1891', declarara, em solucão a uma con-
sulta da Junta; Compaercial que deve- 'ser ne-
gado o arcbivamentod& 'estatutos' de Compa-
nhias que incluireni na denominação q.nome
de alguninos accionista'. 	 •	 • •
, Posta a questão ne4es termos, e yerifica,ndo-
se que •a companhia: tem incluido • em sua, de-
nominação ó nome de fim acdortista, posto que
eia abreviatura «JoãO`COrloS»; era o ciso de, em
tempo, antes da apresentação dos . estatiltos•a,
Junta Coniniercial;'regUlarisar este ponto.

Para este fim .elle orador e* ó seu compa-
nheiro de incorporação haviam Convocadol.a
presente reunião: requeria, pertanto ao Sr:
presidente heuvesse de consultar a assembléa
sobre a' suppressão das p a la v 1, as «João *CarloS»
tia • den o inação comPaillt ,j-fléando esta
denominada «Companhia Grande IMA- e.eas

'	 mbú	 '"
D:sse'o Sr. presidente que Muito lamentava --

que a companhia não pudesse ter entreoS'
zere,s da.Sua de.norninaçãO o nome do eSforçadO
incorparador • João' Carlos' : Vieira -Ferraz,' e
assim pronunciando-se interpretava os senti-
mentos de toda a assembléa, que era reconhe-
cida ao distincto ca•válheiro pelo muito • que
fizera, com sacrificio do seu bem estar, para' a
constituição da Companhia dm/ide Ilotel•João
Carlá e Cassino em Caxambu. • •	 '••	 • •

^EM seguida o Sr.presidentepoz em discussão
o requerimento ; e não havendo quem sobre
ell3 quizesse usar da palavra, submetten-o
votos e foi approvado, •^ 	 • , •	 •

Pelo Sr. residente foi denarado que a com-
panhia, em virtude da resolução tomada pela
assembléa, passava a • denorninar-se:— Compa
nhia Grande Hotel' e 'Cassino, em Caxambú .•

Nada mais 'havendo a tratar, o 'Sr: prs*
dente levantou- a sessão do que para constar
lavrou-se a presente acta, que e aSsignada
pela mesa e pelos Srs. accionistas. 	 •

•Roberto Ta5:tres:,.preàclente da assembléa.
—Pedro A. 417o!aseo'P. da Cunna,	 sedreta-
rio.-=Ltd: de Andrade,	 secretario. '• `. • "

(Seguem-se as assignaturas dos outros Sr.
accionistas.)


